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CAMPUS MACHADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O IFSULDEMINAS - Campus Machado, neste ato representado pelo
Diretor Geral Carlos Henrique Rodrigues Reinato, celebrou com a
COOPERATIVA ESCOLA DOS ALUNOS DA ESCOLA AGRO-
TÉCNICA FEDERAL DE MACHADO LTDA, inscrito no CNPJ sob
o nº 21.383.997/0001-86, o Primeiro Termo Aditivo ao convênio nº
01/2012, assinado em 24 de fevereiro de 2017, cujo objeto é pror-
rogação da vigência até 01 de março de 2022, mediante a alteração da
Cláusula quarta.

primir do valor contratual o total de R$ 1.213,91 referente a dis-
tribuição elétrica QGD aos circuitos. Assim, após os acréscimos e
supressões, perfaz o presente termo aditivo o valor total de acréscimo
de R$ 1.749,70, já incluso 24,58% do BDI. Fundamento Legal: Lei
8.666/1.993 . Vigência: 19/03/2017 a 17/04/2017. Valor Total:
R$1.749,70. Fonte: 112000000 - 2017NE800214. Data de Assinatura:
13/03/2017.

(SICON - 15/03/2017) 158099-26413-2017NE800085

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 11/2017

O Pregoeiro do IFTM - Reitoria torna público aos inte-
ressados o resultado do Pregão EletrônicoSRP Nº 11 /2017, adju-
dicado, homologado e Registrado ata para as empresas vencedoras,
disponívno site www.comprasnet.gov.br, UASG: 158099

RICARDO OLIVEIRA AVIGO

(SIDEC - 15/03/2017) 158099-26413-2017NE800085

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 3/2017

A Pregoeira do Inep torna público o resultado e julgamento
do Pregão Eletrônico nº 03/2017, om o seguinte resultado: empresas
vencedoras, ORTOLAI LIVROS LTDA - EPP, EDUCADORA CO-
MERCIO E MATERIAIS LTDA - EPP, EUNICE MARIA GON-
CALVES DE OLIVEIRA - ME, LIVRARIA ENGETEC LTDA -
ME, IVRARIA GP LTDA - EPP, PAULO HENRIQUE DOS SANT S
COPELLI MACHADO 10503192732 e TECHNOS PUBLIC COES
LTDA - ME, com o valor total da licitação de R$ 37.122,77. Os autos
do processo nº 23036 002465/2016-69 encontram-se com vista fran-
quea a aos franqueada aos interessados. A Pregoeira do Inep torna
público o resultado e julgamento do Pregão Eletrônico nº 03/2017,
om o seguinte resultado: empresas vencedoras, ORTOLAI LIVROS
LTDA - EPP, EDUCADORA COMERCIO E MATERIAIS LTDA -
EPP, EUNICE MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA - ME, LI-
VRARIA ENGETEC LTDA - ME, IVRARIA GP LTDA - EPP,
PAULO HENRIQUE DOS SANT S COPELLI MACHADO
10503192732 e TECHNOS PUBLIC COES LTDA - ME, com o valor
total da licitação de R$ 37.122,77. Os autos do processo nº 23036
002465/2016-69 encontram-se com vista franquea a aos franqueada
aos interessados.

CAMILLA CARNEVALE FERREIRA

(SIDEC - 15/03/2017) 153978-26290-2017NE800165

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2017 - UASG 150229

Nº Processo: 23540003845201611.
PREGÃO SRP Nº 103/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE ALAGOAS -.CNPJ Contratado: 11940483000120. Con-
tratado : ARENA RENT A CAR LOCACOES LTDA - -ME. Objeto:
Locação de veículo tipo ambulância, que será prestado nas condições
estabelecidas no Termo de referência, anexo do Edital. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 01/03/2017 a 28/02/2018. Valor Total:
R$211.200,00. Fonte: 6153000300 - 2017NE800556. Data de As-
sinatura: 13/02/2017.

(SICON - 15/03/2017) 150229-15222-2017NE000001

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 121/2016

Comunicamos a reabertura da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U de 21/02/2017 .Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de MATERIAIS MÉDICO CIRÚRGICO (FIBRA LASER, ELETRO-
DOS, PINÇAS E PRÓTESE), visando atender as necessidades do
Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes/UFAL/EBSERH.Entrega
das Propostas: a partir de 21/02/2017 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/03/2017, às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

FELIPE GOMES DE ALCANTARA
Pregoeiro

(SIDEC - 15/03/2017) 150229-15222-2017NE000039

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

EDITAL Nº 29, DE 15 DE MARÇO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO

A Universidade Federal de Alfenas, autarquia federal de re-
gime especial, com sede em Alfenas-MG, representada por seu Rei-
tor, torna público que estarão abertas as inscrições, para o Concurso
Público destinado ao cargo de Professor do Magistério Superior, nos
termos da Lei nº 8.112/90, da Lei 12.618/12, do Decreto nº 6.593/08,
do Decreto nº 6.944/09,do Decreto nº 7.485/11, alterado pelo Decreto
nº 8.259/14,especialmente o § 2º do Art. 10, do Decreto nº 7808/12,
da Portaria MEC Nº 243/11, da Portaria/SNPC/MPS/ Nº 44/13,da Lei
nº 12.772/12 com redação dada pela Lei nº 12.863/13, da Lei nº
12.990/14, e da Resolução do Conselho Superior da UNIFAL-MG nº
004/16, e as normas que regem este Edital. 1 DISPOSIÇÕES PRE-
LIMINARES 1.1 O presente concurso público para provimento do
cargo de Professor de Magistério Superior será regido por este Edital
e será realizado pela COPEVE (Comissão Permanente de Vestibu-
lar)da UNIFAL-MG. 1.2 O certame visa ao preenchimento de vaga(s)
destinada(s) ao Instituto de Ciências Exatas - (ICEx), UNIFAL-SEDE
em ALFENAS/MG, pelos candidatos nele habilitados e aprovados,
considerados aptos em exame de saúde e que atendam aos demais
requisitos para investidura no cargo, conforme item 11 deste edital,
obedecida a ordem de classificação.1.2.1 Devido ao insuficiente nú-
mero de vagas destinadas ao cargo, não será possível atender ao
percentual reservado às pessoas com necessidades especiais, e aos
negros, previsto no Art. 5º, § 2º, da Lei 8.112/90 e no Art. 1º, da Lei
nº 12.990/2014, respectivamente.1.3 A UNIFAL-MG não se respon-
sabilizará por qualquer tipo de deslocamento, alimentação e hos-
pedagem do candidato.1.4 A UNIFAL-MG não fará confirmação de
inscrição ou convocação para participação no certame por e-mail, por
carta, telegrama ou telefone. Toda e qualquer informação será pu-
blicada no endereço eletrônico: http://www.unifal-mg.edu.br/proge-
pe/?q=professor e/ou será disponibilizada no sistema de inscrições, na
área do candidato.1.5 Datas, horários e locais indicados poderão so-
frer alterações por motivo de força maior, no interesse da Instituição,
cabendo ao candidato acompanhar as publicações no endereço ele-
trônico: http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/?q=professor.1.5.1 Re-
comenda-se que o candidato compareça ao local da(s) prova(s) com
antecedência mínima de 30 minutos.1.6 Todos os horários citados
neste Edital, retificações e Avisos complementares são de acordo com
o horário oficial de Brasília-DF.1.7 Este Edital, seus anexos, demais
comunicados e normas serão publicados no endereço eletrônico
http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/?q=professor.2 - DA ESPECIFI-
CAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CARGOQuadro 1

CARGO PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR
Disciplinas Cálculo Diferencial e Integral I, Cálculo Diferencial e

Integral II, Geometria Analítica, Matemática, Álgebra
Linear, Matemática: Fundamentos e Metodologias I, Ma-
temática: Fundamentos e Metodologias II e Fundamentos
e Metodologia de Matemática II (EAD).

Lotação/ Unidade
Acadêmica

Sede - UNIFAL- MG/Instituto de Ciências Exatas -
(ICEx)

Escolaridade e Titu-
lação exigidas para
posse

Doutorado em Matemática ou Matemática Aplicada

Área Matemática
Subárea Álgebra, Geometria e Análise
Número de vagas 01
Regime 40h DE

2.1 ATRIBUIÇÕES: São as atividades pertinentes ao ensino
no nível superior, à pesquisa e à extensão, que, indissociáveis, visem
à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e trans-
missão do saber e da cultura e às atividades inerentes ao exercício de
direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além de outras previstas na legislação vigente, devendo,
inclusive, ministrar outras disciplinas ou unidades curriculares ou
áreas de atuação a critério da UNIFAL-MG. 3 - DA REMUNE-
RAÇÃO DO CARGO3.1 - O ingresso dar-se-á nos termos da Lei nº
12.772/2012 e suas alterações. A estrutura remuneratória do Plano de
Carreiras e Cargos de Magistério Federal possui a seguinte com-
posição: Vencimento Básico e Retribuição por titulação, conforme
valores e vigências estabelecidos no Anexo III e IV da Lei nº
12.863/2013 e conforme o Quadro 2. Acresce-se a esses valores o
Auxílio Alimentação de R$ 458,00 (Quatrocentos e cinquenta e oito
reais)Quadro 2

Regime de Trabalho 40h DE
Vencimento Básico R$ 4.446,51*

Retribuição por Titulação To t a l
Doutorado R$ 5.123,90 R$ 9.570,41

*O vencimento básico corresponde à Classe A, Nível 1. 4 -
DAS INSCRIÇÕES Quadro 3

Período Data de
inscrição e paga-
mento da taxa

Às 8h do dia 16/03/2017 até as 18h do dia 17/04/2017

Local de inscrição exclusivamente on line, pelo endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. u n i f a l - m g . e d u . b r / a p p / r h / i n s c r i c o e s

Taxa de inscrição R$ 239,00
Divulgação das ins-
crições homologa-
das

até o dia 03/05/2017 no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. u n i f a l - m g . e d u . b r / p r o g e p e / ? q = p r o f e s s o r

*O pagamento da inscrição encerra-se no último dia da ins-
crição. 4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em
relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 4.2 Poderá ser
concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato de baixa renda,
nos termos do Decreto nº 6.593/2008, e que estiver inscrito no Ca-

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CAMPUS PELOTAS - VISCONDE DA GRAÇA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

E PLANEJAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2017 UASG 151895

Nº Processo: 23341000383201715 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de combustíveis. Total de Itens Licitados: 00006. Edital:
16/03/2017 de 08h00 às 14h00. Endereço: Av. Ildefonso Simões Lo-
pes, 2791 Bairro Arco Iris PELOTAS - RS ou www.comprasgo-
vernamentais.gov.br/edital/151895-05-4-2017. Entrega das Propostas:
a partir de 16/03/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 30/03/2017 às 14h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

RICARDO GAUTERIO CRUZ
Chefe

(SIDEC - 15/03/2017) 151895-26436-2017NE000006

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

CAMPUS ARAGUAÍNA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2/2017

ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços - Didático-Pedagógicos,
Lei nº- 8.745 de 09/12/93, com a redação dada pela Lei nº- 9.849, de
26/10/1999. CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS - CAMPUS
ARAGUAÍNA. CONTRATA: MAYRA PEREIRA SANTOS. Pres-
tação de serviços profissionais de Professor Substituto, Classe "D",
Nível 101, regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, rea-
justável na proporção dos reajustes de vencimentos dos servidores da
contratante. VIGÊNCIA: a partir da assinatura até o dia 14/09/2017.
DATA E ASSINATURA: 14/03/2017, Cristiano Fernandes Mateus -
Diretor geral, pela Contratante e Mayra Pereira Santos, Contratada.

CAMPUS COLINAS DE TOCANTINS

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 5/2016

A Comissão de Licitação torna público o resultado da Li-
citação supracitada, processo nº 20125800645201794. R R ALIMEN-
TOS LTDA - ME, CNPJ 26.901.172/0001-20 para Item 1 valor
R$413,3300, Item 2 valor R$137,9500.

JOSE FERREIRA LIMA
Presidente da Comissão

(SIDEC - 15/03/2017) 158633-26424-2017NE800002

CAMPUS PARAÍSO DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2017 - UASG 158489

Nº Processo: 23234006738201616.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 9/2016. Contratante: INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 16879847000128. Contratado : IRKA CONSTRUCOES
LTDA - EPP -.Objeto: Contratação empresa especializada na exe-
cução obra de construção de garagem pré-moldado. Fundamento Le-
gal: Parágrafo Unico art. 81 Lei 8666/93. Vigência: 16/02/2017 a
19/11/2017. Valor Total: R$191.338,22. Fonte: 112000000 -
2016NE800146. Data de Assinatura: 16/02/2017.

(SICON - 15/03/2017) 158489-26424-2017NE800010

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 158099

Número do Contrato: 26/2016.
Nº Processo: 23199000536201626.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 5/2016. Contratante: INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 24405818000152. Contratado : ANDRE LUIS MILA-
NEZ ENGENHEIRO -EIRELI - ME. Objeto: Aditar ao valor do
Contrato o montante de R$ 2.963,61 referente ao serviço de ins-
talação de suporte para som com infraestrutura complementar.Su-
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dastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚ-
nico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26/2007.4.2.1 A isenção
deverá ser solicitada no ato da inscrição, indicando em seus dados
cadastrais o Número de Identificação Social (NIS) associado ao can-
didato, atribuído pelo CadÚnico. O prazo para solicitação de isenção
da taxa de inscrição será de 03 (três) dias corridos, contados a partir
do primeiro dia do período de inscrição.4.2.2 Considera-se família de
baixa renda, de acordo com Decreto nº 6.135/2007, aquela com renda
familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, ou a que
possua renda familiar mensal de até três salários mínimos.4.2.3. O
candidato de baixa renda que não possuir o NIS deverá providenciá-
lo noSetor de Serviço Social da Prefeitura de sua cidade.4.2.4 A
UNIFAL-MG consultará o Órgão Gestor do CadÚnico para verificar
a veracidade das informações prestadas pelo candidato. O candidato
somente terá o seu pedido de isenção deferido se o NIS for validado
pelo órgão Gestor do CadÚnico.4.2.5 A COPEVE divulgará, em até 3
(três) dias úteis antes do encerramento das inscrições,oresultado da
solicitação da isenção.4.2.5.1. Se o pedido de isenção for indeferido,
o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, ob-
servando o prazo constante no Quadro 3.4.2.6 O candidato que tiver
seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da
taxa de inscrição terá sua inscrição indeferida neste concurso. 4.2.7
Não caberá recurso contra o resultado da solicitação de isenção da
taxa de inscrição.4.3 Será assegurado o direito de inscrição às pessoas
com necessidades especiais, no concurso público para o provimento
de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com as necessidades
especiais, participando em igualdade de condições com os demais
candidatos, desde que adeficiência seja compatível com as atividades
do cargo para o qual concorre e normas estabelecidas. 4.4 O can-
didato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas, deverá:No ato da inscrição e nos campos indicados no Sis-
tema de Inscrição da UNIFAL-MG, informar as condições especiais
necessárias para a realização das provas.Entregar o atestado médico
no início da primeira prova do certame.4.4.1.O atendimento às con-
dições especiais solicitadas pelo candidato para realizar as provas
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. Não
sendo possível o atendimento, o candidato será informado por e-mail
ou pelo sistema de inscrições onde deverá consultar em até 7 (dias)
úteis antes da realização da primeira prova. 4.5 As inscrições ho-
mologadas serão publicadas em até 4(quatro) dias úteis antes da
realização da primeira Prova;4.6 A UNIFAL-MG não se respon-
sabilizará por inscrição não recebida por motivos de ordem técnica de
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.4.7 Em nenhuma hipótese
será aceita inscrição via fax, correio eletrônico, postal, condicional ou
extemporânea.4.8 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será res-
tituída, exceto em casos de anulação ou cancelamento do concurso
por conveniência da Administração.4.9 O Comprovante Definitivo de
Inscrição será disponibilizado no endereço eletrônico: http://www.uni-
fal-mg.edu.br/app/rh/inscricoes, a partir do primeiro dia útil seguinte
ao do encerramento da inscrição. 4.10 Datas, horários, local de rea-
lização da(s) Prova(s) e relação de pontos a serem avaliados serão
divulgados no Anexo I.5 - DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO
DAS PROVAS5.1 O candidato deverá comparecer nas datas e nos
horários estabelecidos em todas as fases do concurso (exceto na
Prova de Títulos), munido de documento de identificação, sendo
desclassificado aquele que não comparecer dentro do horário es-
tipulado ou aquele que se atrasar, ainda que por motivos alheios à sua
vontade.5.2 Serão considerados Documentos de Identidade: as car-
teiras ou cédulas de identidade (expedidas por Secretarias de Se-
gurança Pública, Forças Armadas, Polícias Civis ou Militares); car-
teiras expedidas por ordens ou conselhos criados por lei federal ou
controladores do exercício profissional, desde que contenham o nú-
mero de identidade que lhes deu origem. A Carteira de Estrangeiro ou
Passaporte Visado são documentos válidos para candidato estran-
geiro.5.2.1. Para efeitos de identificação, o candidato poderá ser fo-
tografado e ter colhidas suas impressões digitais.5.3 As Provas Di-
dática, de Defesa de Projetos e Prática serão gravadas em áudio e
vídeo pela UNIFAL-MG e as gravações ficarão armazenadas na Ins-
tituição, num prazo de 6 (seis) anos, estabelecido pela Legislação
vigente. 5.3.1 É vedada a gravação em áudio e/ou vídeo das Provas
Didática, de Defesa de Projetos e Prática por qualquer pessoa pre-
sente nas Sessões Públicas de realização da(s) Prova(s);5.3.2 A banca
examinadora, antes de iniciar a Prova, deverá orientar os presentes
informando-os dessa vedação e deverá solicitar que todos os presentes
mantenham desligados seus aparelhos celulares e equipamentos ele-
trônicos.5.4 As Provas Didática e de Defesa de Projeto serão rea-
lizadas em sessão pública, sendo vedada a presença dos demais can-
didatos.5.5 É vedado portar e/ou usar qualquer tipo de aparelho ele-
trônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais,
walkman, discman, mp3, ipod, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como pro-
tetores auriculares, durante a realização das provas;5.5.1. Será per-
mitido o uso:de notebook pessoal, sem acesso à internet, apenas na(s)
Prova(s) subsequente(s) à Prova Escrita, desde que utilize apenas o
plano de aula e o material didático que tenha sido entregue à Banca
Examinadora, conforme item 6.3.5.1 deste Edital.de computador, caso
a UNIFAL-MG opte pela realização da Prova Escrita em compu-
tador;5.6 O candidato que for flagrado na prática de alguma das
condutas vedadas pelo item 5.5 será automaticamente retirado do
local de aplicação da prova e eliminado do concurso.5.7 Todos os
materiais a serem utilizados nas Provas em que se exige a apre-
sentação oral do candidato deverão ser lacrados na presença dos
candidatos e visados pelos Membros da Banca Examinadora e pelo
candidato.6- DAS PROVAS6.1 - O Concurso Público de Provas e
Títulos consistirá das seguintes avaliações com os respectivos va-
lores:

Fase Prova Caráter Va l o r Pontuação mínima
para classificação

1ª fase Prova Escrita Eliminatória 10,0 7,0
2ª fase Prova didática Eliminatória 10,0 7,0
3ª fase Defesa de Proje-

to
Eliminatória 10,0 7,0

4ª fase Prova de títulos Classificatória 10,0 0,0

6.2 DA PROVA ESCRITA6.2.1 A Prova Escrita será apli-
cada pela banca examinadora;6.2.2 A Prova Escrita, de caráter es-
tritamente individual, objetiva avaliar o candidato quanto ao domínio
do tema sorteado, à objetividade, à clareza e à organização textual,
bem como quanto ao uso correto da língua portuguesa, e será avaliada
em conformidade com o Anexo II.6.2.3 Versará sobre um ponto igual
para todos os candidatos, sorteado pela Banca Examinadora entre os
constantes em uma relação única de 10 (dez) pontos do conteúdo
programático no Anexo I.6.2.4 Terá duração máxima de 4 (quatro)
horas para a sua realização, sendo facultado ao candidato utilizar-se
dos 60 (sessenta) minutos iniciais para consulta a quaisquer materiais
bibliográficos impressos e/ou manuscritos, com direito a anotações
não utilizáveis para a escrita da prova;6.2.5 A critério da Unidade
Acadêmica onde o docente será lotado, a Prova Escrita poderá ser
realizada por meio de Editor de textos (Word ou Libre Office Write)
em computador sorteadono momento da Prova. 6.2.5.1 Caso a Uni-
dade Acadêmica defina que a Prova Escrita será realizada no com-
putador, as Normas Complementares para a sua realização serão pu-
blicadas em até 3 (três) dias úteis após o término das inscrições;6.2.6
O candidato que se sentir impossibilitado de usar computador deverá
informar no ato da inscrição para que possa fazer a prova à ca-
neta.6.2.7. No caso de a Prova Escrita ser manuscrita, somente serão
avaliadas as provas respondidas à caneta (tinta azul ou preta), sendo
desconsiderada(s) na avaliação a(s) parte(s) respondida(s) a lápis ou
com outra cor de caneta;6.2.8 Os 2 (dois) últimos candidatos somente
poderão retirar-se do local simultaneamente para garantir a lisura nos
procedimentos de aplicação da Prova Escrita.6.2.9 A correção da
Prova Escrita pela Banca Examinadora se dará, em sessão não pú-
blica, e em ambiente seguro.6.2.10 Considera-se ambiente seguro
aquele em que é proibido o porte e o uso de aparelhos eletrônicos
e/ou de comunicação analógica ou digital. 6.3 DA PROVA DIDÁ-
TICA 6.3.1 Somente participarão da Prova Didática os candidatos que
forem aprovados na Prova Escrita. 6.3.1.1 Os Critérios para Avaliação
da Prova Didática constam do Anexo III.6.3.2 A Prova Didática, com
duração prevista entre 50 (cinquenta) minutos e 60 (sessenta) mi-
nutos, versará sobre um ponto do conteúdo programático, único para
todos os candidatos, sorteado com antecedência mínima de 24 (vinte
e quatro) horas, da mesma lista de 10 (dez) pontos da Prova Es-
crita.6.3.2.1 O candidato que deixar de cumprir a duração exigida não
será eliminado, mas receberá nota 0 (zero) no quesito cumprimento
de tempo.6.3.3 O ponto do conteúdo programático para a Prova
Didática será sorteado imediatamente após o sorteio do ponto para a
Prova Escrita; 6.3.3.1 Caso o ponto sorteado seja o mesmo da Prova
Escrita, um novo sorteio deverá ser realizado.6.3.4 Será permitido ao
candidato o uso de quaisquer recursos didáticos próprios ou dis-
poníveis na Instituição para a apresentação da aula.6.3.5 A ordem de
apresentação dos candidatos será feita por sorteio, no horário previsto
para o início da realização da prova didática.6.3.5.1 No momento do
sorteio, todos os candidatos deverão entregar à banca examinadora 5
(cinco) ou 3 (três) vias impressas do plano de aula, observando o
quantitativo de membros titulares da banca examinadora, e o material
didático a ser utilizado, incluindo CD/DVD ou pen drive ou recurso
similar, os quais serão lacrados e visados pela banca examinadora na
presença dos candidatos. 6.3.5.2 O candidato que não apresentar o
Plano de Aula será desclassificado.6.3.6 Durante a Prova Didática são
proibidas a interação do candidato com a banca examinadora e a
arguição do candidato pela banca. 6.4 DA DEFESA DE PROJETO
DE PESQUISA6.4.1 Somente participarão da Defesa de Projeto os
candidatos que forem aprovados na Prova Didática.6.4.2 As Normas
Complementares para a Defesa do Projeto de pesquisa, escrito em
Língua Portuguesa, constam do Anexo I. 6.4.3. Os critérios de ava-
liação do Projeto proposto constam do Anexo IV.6.4.4 O candidato
deverá entregar 5 (cinco) ou 3 (três) vias impressas do PROJETO,
observando o número de membros titulares da Banca Examinado-
ra.6.4.5. O candidato que não entregar o Projeto no início da Prova
Didática ou que não comparecer à Prova de Defesa do Projetoserá
excluído do certame.6.4.6. A ordem de apresentação dos candidatos
será feita por sorteio, no horário previsto para o início da realização
da Prova de Defesa do Projeto.6.5 DA PROVA DE TÍTULOS 6.5.1 A
Prova de Títulos será realizada em sessão não pública e constará da
análise da pontuação do Curriculum Vitae do candidato pela Banca
Examinadora, no formato dos itens constantes no Anexo VI e no
Anexo VII, acompanhado dos correspondentes documentos devida-
mente numerados.6.5.1.1 Será realizada na última fase do certame e
somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na última
Prova de caráter eliminatório. 6.5.2 O Curriculum Vitae deverá ser
apresentado em 1 (uma) via, impressa e encadernada, acompanhado
dos correspondentes documentos comprobatórios, impressos e na or-
dem dos itens do Anexo VI;6.5.2.1 O Curriculum Vitae deverá ser
entregue à Banca Examinadora no ato do sorteio da ordem de apre-
sentação da Prova Didática.6.5.2.2 O candidato que não entregar
nenhum documento comprobatório será atribuída nota zero à sua
Prova de Títulos.6.5.2.3 O candidato deverá entregar, com o Cur-
riculum Vitae, conformeAnexo VI preenchido e rubricado indicando a
pontuação pretendida em cada item.6.5.3 Para comprovação dos tí-
tulos, o candidato poderá observar as orientações constantes no Ane-
xo VIII; 6.5.3.1 Não é necessária a autenticação dos documentos
comprobatórios em cartório.6.5.4 Para efeito de pontuação do(s) tí-
tulo(s), considerar-se-á:Área do Concurso: Matemática ou Matemática
Aplicada.Área Correlata: Não será considerada para fins de pontuação
na prova de Títulos.7DO JULGAMENTO DAS PROVAS,DA CLAS-

SIFICAÇÃO FINAL, DA APROVAÇÃO E DO RESULTADO FI-
NALA) DO JULGAMENTO DAS PROVAS7.1 Cada examinador, no
ato de julgar, atribuirá a cada uma das Provas (Escrita, Didática e
Defesa de Projeto) nota de 0 (zero) a 10 (dez), por prova de cada
candidato, após a realização e apreciação de cada uma delas.7.1.1 A
avaliação da Prova de Títulos se baseará nos Anexos VI e VII,
cabendo à Banca Examinadora avaliar os títulos devidamente com-
provados e observar a atribuição de pesos em cada dimensão, con-
forme o Art.20 § 1º, observando lotação/Depto/Unidade/Campus da
vaga. 7.1.1.1 A avaliação de títulos será feita, dentro de cada di-
mensão, cabendo ao candidato que obteve maior pontuação naquela
dimensão a nota máxima na mesma dimensão e aos demais can-
didatos, nota proporcional na mesma dimensão. 7.1.1.2 A nota final
da Prova de Títulos de cada candidato será a soma das suas notas
normalizadas em cada dimensão multiplicadas pelo peso atribuído
pela Lotação/Depto/Unidade/Campus da vaga para cada uma dessas
dimensões dividido por 100 (cem).7.2A banca examinadora terá o
prazo de até 3 (três) dias úteis para entregar as notas de cada uma das
provas, por meio do Sistema de Notas, ao setor competente, o qual
divulgará o resultado em seu quadro de avisos e em seu sítio ele-
trônico.B) DA CLASSIFICAÇÃO FINAL7.3. A Classificação Final
dos candidatos dar-se-á em ordem decrescente do somatório das notas
obtidas em todas as Provas.7.3.1. Em caso de empate, será aplicado o
Art. 27, da Lei nº 10.741/2003. Persistindo o empate, o candidato que
tiver obtido a maior nota na Prova Didática, na Prova Escrita, na
Prova de Títulos e houver exercido efetivamente a função de Jurado
no Tribunal do Júri, nesta ordem de prioridade.7.3.2 A Classificação
Final do certame será publicada no prazo de até 8 (dias) dias úteis
após o encerramento das provas, no Quadro de Avisos e no sítio
eletrônico da UNIFAL-MG.C) DA APROVAÇÃO7.4 Serão consi-
derados habilitados nos concursos públicos para o cargo de Professor
de Magistério Superior, os candidatos que obtiverem a nota mínima 7
(sete) em cada uma das provas eliminatórias.7.4.1 Serão aprovados
até 05 (cinco) candidatos em cada vaga/na vaga descrita no Quadro 1,
no certame, de acordo com o Art. 16 e o Anexo II do Decreto nº
6.944/2009.7.4.2. Nenhum dos candidatos empatados na última clas-
sificação de aprovados será considerado reprovado nos termos do §
3º, do Art. 16, do Decreto nº 6.944/2009. 7.5 Os candidatos não
classificados no número máximo de aprovados de que trata o item
7.4.1, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automati-
camente reprovados no concurso público, de acordo com o § 1º, do
Art.16, do Decreto nº 6.944/2009.D) DO RESULTADO FINAL7.6 O
Resultado Final do certame, referente à disciplina/vaga/cargo descrito
no Quadro 1,será homologado pelo Consuni e publicado no Quadro
de Avisos da COPEVE - Prédio PCA - Sala 105, no sítio da UNI-
FAL-MG eno Diário Oficial da União de acordo com a legislação
vigente.8 DA BANCA EXAMINADORA8.1 O certame será julgado
por uma Banca Examinadora composta por 5 (cinco) ou 3 (três)
docentes como membros titulares e 2 (dois) suplentes, sendo o 1º
(primeiro) suplente, de preferência, um docente da UNIFAL-MG. A
Banca Examinadora terá pelo menos 1 (um) membro titular externo,
salvo exceção justificada pela Unidade Acadêmica (§ 2º, do Art. 26,
da Resolução Consuni 04/2016). A composição da banca será in-
dicada pela Unidade Acadêmica e aprovada pelo CEPE.8.1.1 Os
membros da Banca Examinadora serão escolhidos entre professores
ou ex-professores de ensino superior, da grande área ou da área ou da
subárea do concurso ou área correlata, de titulação igual ou superior
àquela do concurso.8.1.1.1 Nenhum membro da Banca Examinadora
poderá: guardar grau deparentesco até o terceiro grau; ser enteado;
cônjuge ou companheiro; ser ou ter sido sócio com interesses co-
merciais diretos; ser ou ter sido orientador(a)/orientado(a) do can-
didato; ter publicação técnico-científica em coautoria nos últimos 10
(dez) anos com os candidatos.8.2 A Banca Examinadora e a relação
nominal do(s) candidato(s) inscrito(s) no certame para o cargo de
docente serão divulgadas, no sítio eletrônico da UNIFAL-MG:
http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/?q=professor , em até 3 (três)
dias antes do início da primeira prova.8.3 A Banca Examinadora tem
a autoridade final na apreciação dos aspectos de conteúdo acadêmico
e da dimensão pedagógica pertinente ao certame.8.4 As atribuições da
Banca Examinadora constam do Anexo VIII.9. DA IMPUGNAÇÃO
DO EDITAL E DA BANCA EXAMINADORA9.1 Caberá impug-
nação ao edital do certame, endereçado à Copeve, mediante reque-
rimento formal ao Reitor acompanhado das respectivas razões, en-
tregue no Setor de Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de sua publicação no Diário Oficial da União.9.1.1 O Reitor
decidirá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.9.2 O pedido de im-
pugnação da Banca Examinadora deverá ser endereçado à COPEVE,
apresentado por escrito e com documentos comprobatórios, e deverá
ser protocolado no Setor de Protocolo localizado no Prédio O, sala O-
300-A.9.2.1 O prazo para pedido de impugnação da Banca Exa-
minadora será no primeiro dia útil após a sua divulgação;9.2.2 O
pedido será analisado pela Unidade Acadêmica, no prazo de até 02
(dois) dias úteis;9.3 A Decisão do pedido de impugnação do edital
será publicada no Diário Oficial da União, e a decisão do pedido de
impugnação da banca examinadora será publicada no endereço ele-
trônico http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/?q=professor 9.3.1 Não
caberá recurso da decisão do pedido de impugnação do Edital e/ou da
banca examinadora.10 DAS VISTAS DE PROVAS E DOS RECUR-
SOSA) DAS VISTAS DE PROVAS10.1 A COPEVE poderá dis-
ponibilizar ao candidato o espelho de sua Prova Escrita e Prova de
títulos em até 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação do re-
sultado de cada prova, desde que o candidato o faça por meio de
solicitação protocolizada no Setor de Protocolo, endereçada à CO-
PEVE. 10.2 Não será fornecida cópia da gravação.10.3 Não será
permitido ao candidato conhecer o conteúdo ou a pontuação indi-
vidual dos demais candidatos. Os candidatos não terão acesso às
provas escritas, didáticas, gravações ou ao espelho individual de ou-
tros candidatos, garantindo-se o acesso somente aos documentos que
contenham informações de caráter público e geral e resultados con-
solidados.10.4 O acesso às demais informações resume-se à dispo-
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nibilização de cópias digitais dos documentos redigidos pelo can-
didato ou o acesso às gravações. Não haverá, nesse momento, qual-
quer espaço para considerações, contraditas, argumentações ou re-
consideração pela Banca Examinadora.B) DOS RECURSOS10.5 O
candidato poderá interpor recurso contra o resultado de cada Prova,
após a divulgação, no primeiro dia útil, das 8h às 17h, endereçado à
COPEVE, acompanhado das respectivas razões, entregue no Setor de
Protocolo.10.6 O candidato reprovado que pretender interpor recurso
deverá observarprazos, datas e horários para entrega de documentos e
materiais/planos de aula/projeto de pesquisa a serem usadosna(s) fa-
se(s) subsequente(s) à Prova em que foi reprovado. A inobservância
deste item implica a desclassificação do candidato, ainda que seu
recurso tenha sido deferido.10.6.1 Se ao Recurso do candidato re-
provado em qualquer fase for dado provimento e ensejar sua apro-
vação, a sua apresentação na fase subsequente dar-se-á em nova data
e horário a serem divulgados. 10.6.2 Para participar das fases sub-
sequentes, ocandidato deverá observar os itens 6.3.5.1, 6.4 e 6.5. A
inobservância desses itens implica a desclassificação do candidato,
ainda que seu recurso tenha sido deferido.10.6.3 O Reitor enca-
minhará as razões do recorrente à Banca Examinadora ou à Comissão
Organizadora para manifestação no prazo de até 2 (dois) dias úteis.
Após o recebimento do parecer da Banca Examinadora ou da Co-
missão Organizadora, o Reitor decidirá no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis. 10.7 O candidato poderá interpor recurso contra a Classificação
Final em até 3 (três) dias úteis, das 8h às 17h, após a divulgação da
classificação, endereçado à COPEVE, acompanhado das respectivas
razões, entregue no Setor de Protocolo.10.8 Não será analisado, em
parte ou no todo, recurso com razões que tratem da impugnação do
Edital ou da banca ou de fases do certame cujo prazo de recurso
tenha expirado.10.9 Não caberá recurso de recurso.10.10 Não caberá
recurso contra o Resultado Final.10.11 Todos os recursos deverão ser
protocolizados no Setor de Protocolo localizado no Prédio O, sala O-
300-A.11DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO E DEMAIS CONDIÇÕES11.1 O candidato classificado
aprovado dentro do número de vagas ofertadas neste Edital tem di-
reito à nomeação, observados os prazos e procedimentos constantes
da legislação pertinente, a rigorosa ordem de classificação e o prazo
de validade do certame.11.1.1 O candidato aprovado no certame de
que trata este Edital será investido no cargo, se atender às seguintes
exigências:a)ter sido aprovado no concurso público;b) ter a esco-
laridade e a titulação mínimas exigidas no Edital para a vaga a que
concorre, descrita no Quadro 01;b.1) Nos termos do Art. 48, da Lei
9.394/1996, os diplomas expedidos por universidades estrangeiras
deverão, no caso de graduação, serem revalidados por universidades
públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, e,
no caso de Mestrado e de Doutorado, serem reconhecidos por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e ava-
liados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou
superior.c)Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser portador de visto
permanente. No caso de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com re-
conhecimento do gozo de direitos políticos;d) ter aptidão física e
mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada perante
a Junta Médica Oficial e/ou Médico do Trabalho/Perito singular da
UNIFAL-MG;e) não estar suspenso do exercício profissional, nem
cumprindo outra penalidade disciplinar.f) não ter sido demitido do
Serviço Público Federal ou destituído do cargo em comissão, na
forma da legislação vigente;g)estar em dia com as obrigações elei-
torais;h) estar em dia com os deveres do serviço militar, para os
candidatos do sexo masculino;i) não acumular cargos, empregos e
funções públicas, exceto aqueles permitidos na lei, assegurada a hi-
pótese de opção dentro do prazo para a posse, determinado no pa-
rágrafo 1º do Art. 13 da Lei nº 8.112/90. Não receber proventos de
aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na for-
ma do Art. 37, incisos XVI, da Constituição Federal;j) apresentar, no
ato da posse, os documentos comprobatórios para a investidura no
cargo, quais sejam: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, PIS
ou PASEP (se já cadastrado), Declaração de Bens e Valores, Certidão
de Nascimento e/ou Casamento e Diplomas de Graduação e Pós-
graduação. Os documentos apresentados em cópia deverão ser au-
tenticados ou apresentados juntamente com o original para confe-
rência. Obs.: No caso de estrangeiros, cópia do passaporte com com-
provante ou protocolo do requerimento do visto de permanência no
país.11.2 Será considerado desistente para todos os efeitos o can-
didato nomeado que não comparecer para a posse, que deverá ocorrer
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
ato de sua nomeação ou aquele que, dentro desse período, assinar
Termo de Desistência em relação à vaga ofertada. Em ambos os
casos, o candidato será eliminado do concurso.11.3 Além dos re-
quisitos já estabelecidos no item 11.1.1 deste Edital, o candidato
aprovado deverá atender ao que se segue para ser empossado no
cargo:a) a posse do candidato observará o limite de vaga estabelecido
no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada
pelo órgão competente para tal fim. b)os candidatos classificados
serão nomeados rigorosamente de acordo com a classificação obtida,
consideradas as vagas existentes no quadro de pessoal da Univer-
sidade Federal de Alfenas, para as disciplinas previstas neste Edi-

tal.c)o docente deverá, obrigatoriamente, assumir a responsabilidade
de outras disciplinas, além das previstas no presente edital, sempre
que demandado pela Universidade, desde que tenha qualificação para
tal.d)o candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará
sujeito ao estágio probatório pelo período de 36 (trinta e seis) meses,
período no qual serão objetos de avaliação a aptidão e a capacidade
do servidor para o exercício do cargo, observados os fatores: as-
siduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e res-
ponsabilidade. Além disso, o servidor será avaliado quanto à ob-
servância de normativas internas da UNIFAL-MG e legislação vi-
gente.e)no período de 3 (três) anos, após o início do exercício, não
serão aceitos pedidos de Redistribuição e Remoção para outros cam-
pi, bem como de alteração do regime de trabalho, salvo nos casos de
estrito interesse da Administração.11.4 A classificação do candidato
não assegurará o direito ao seu ingresso automático no cargo para o
qual se habilitou, mas apenas a expectativa de nele ser investido. A
UNIFAL-MG reserva-se o direito de convocar os classificados, na
medida de suas necessidades.11.5 O candidato habilitado que lograr
classificação e for nomeado para assumir o cargo, somente tomará
posse se for considerado apto no exame médico.12.5.1 O exame
médico admissional, de caráter eliminatório, consistirá em exames
laboratoriais, médico-clínico e, se necessário, em exames comple-
mentares, que serão solicitados pela Junta Médica Oficial da UNI-
FAL-MG.12.5.2 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas informará ao
candidato o dia, o horário e o local do exame médico-clínico ad-
missional, bem como a relação dos exames, cujos resultados deverão
ser entregues na data estabelecida para o exame médico-clínico.11.6
A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda
que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.12DAS DISPO-
SIÇÕES FINAIS12.1 Observando a data de publicação da homo-
logação do Resultado Final no Diário Oficial da União, por va-
ga/disciplina/local de trabalho, o prazo de validade do Concurso Pú-
blico será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, mediante
requisição expressa da Unidade Acadêmica solicitante.12.1.1 O Re-
sultado Final do Concurso Público será homologado por vaga/dis-
ciplina/local de trabalho e só poderá ser anulado ou revogado por
ilegalidade ou por interesse público.12.2 No interesse da UNIFAL-
MG, o certame poderá ser reaberto quando não houver candidato
aprovado, não havendo limitação quanto ao número de vezes de
reabertura. 12.3 A critério da Administração e observada a legislação
vigente, após o preenchimento das vagas de que trata este Edital,
poderão ser liberados candidatos aprovados para provimento em
quaisquer dos campi da UNIFAL-MG, sendo que a não aceitação não
implicará a desclassificação do candidato, caso seja chamado para
outro local que não seja o mesmo concorrido neste Edital e desde que
o aproveitamento seja para mesma(s) disciplina(s) ou conjunto de
disciplina(s), e que possua(m) a mesma escolaridade e titulação exi-
gidas neste edital.12.3.1 Os candidatos aprovados poderão ser con-
vidados a prestar serviço como professor substituto, sendo contra-
tados, nos termos da Lei nº. 8.745/93 e suas alterações (item 1.5, TC-
001.814/2011-7, Acórdão n°.1.424/2011-2ª Câmara), sem que isso
implique prejuízo às suas posições na ordem de classificação.12.4 O
candidato classificado deverá manter seus dados atualizados no en-
dereço eletrônico http://www.unifal-mg.edu.br/app/rh/inscricoes, res-
ponsabilizando-se por prejuízos decorrentes de sua não atualiza-
ção.12.5 Não será fornecido ao candidato qualquer documento com-
probatório de classificação e/ou notas, valendo para tal fim a ho-
mologação do Resultado Final do Concurso, publicada no Diário
Oficial da União.12.6 É de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados-
referentes a este ConcursoPúblico no DiárioOficial da União, e no
endereço eletrônico http://www.unifal-mg.edu.br/progepe/?q=profes-
sor.12.7 Será excluído do concurso o candidato que:I-fizer, em qual-
quer documento, declaração falsa ou inexata;II - utilizar ou tentar
utilizar meios fraudulentos para obter a aprovação própria ou de
terceiros, em qualquer fase do certame;III - agir com incorreção ou
descortesia para com qualquer membro da Banca Examinadora ou
Comissão Organizadora;IV - for apanhado em flagrante, durante a
realização da prova,utilizando-se de qualquer meio fraudulento, ou for
responsável por falsa identificação pessoal;V - identificar-se na prova
escrita, mediante a menção de seu nome ou de qualquer outra forma
que não seja a forma definida na Folha de rosto e nas Folhas de
Resposta da Prova Escrita.12.8 Ainda que não haja recurso, o Reitor
pode avocar toda a documentação do concurso, anulando-o se ne-
cessário, caso tenha ciência do cometimento de alguma irregularidade
no seu processamento ou no seu resultado.12.9 Normas complemen-
tares, anexos, editais complementares e quaisquer comunicados que
venham a ser publicados integram este Edital e encontram-se à dis-
posição dos interessados no endereço eletrônico http://www.unifal-
mg.edu.br/progepe/?q=professor.12.10 O docente admitido na con-
dição de professor efetivodeverá participar, a partir do primeiro se-
mestre de exercício profissional na UNIFAL-MG, das atividades do
PRODOC (Programa de Desenvolvimento Profissional e Formação
Pedagógica Docente), conforme previsto no Art. 7º e suas alíneas da
Resolução Consuni nº 029/2015.12.11 Maiores Informações poderão
ser obtidas na Copeve pelo e-mail concursos@unifal-mg.edu.br ou
pelo telefone (35) 3701-9290 / 9291 de segunda a sexta, das
08h30min às 11h e das 13h30min às 16h30min.12.12 Os casos omis-
sos serão resolvidos pelo Consuni.

PAULO MÁRCIO DE FARIA E SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD
S A N TO S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2017 UASG 153040

Nº Processo: 23066034569201685 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preço pelo período de 12 meses, para aquisição de insumos
necessários para determinação automatizada de parâmetros de Imu-
nologia e Hormônios para atender as necessidades do Complexo
Hospitalar Professor Edgar Santos (COMPLEXO HUPES) Total de
Itens Licitados: 00045. Edital: 16/03/2017 de 08h00 às 12h00 e de
14h00 às 17h00. Endereço: Rua Augusto Viana,s/n - Canela Canela -

SALVADOR - BA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/153040-05-5-2017. Entrega das Propostas: a partir de 16/03/2017
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/03/2017 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: O Edital e seus Anexos poderão ser adquiridos através do
sítio: www.comprasnet.gov.br. Informações na Sala da Comissão Cen-
tral de Licitação - Mezanino da UDAC (Unidade Docente Assis-
tencial de Cardiologia), do HUPES, nos horários das 08h00min às
12h00min e das 14h00min às 17h00min, sito à Rua Augusto Viana -
S/N, Canela, Salvador - Ba, e/ou pelos telefones: Tel.: (71) 3283-

8166 / Fax: (71) 3283-8193

ANTONIO CARLOS MOREIRA LEMOS
Superintendente

(SIDEC - 15/03/2017) 153040-15223-2017NE800088

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2017 UASG 153038

Nº Processo: 23066002384/17-92 . Objeto: Apoio da FAPEX na exe-
cução do projeto Curso de Extensão em Desenvolvimento Humano e
Healing. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Dispensa de
Licitação Declaração de Dispensa em 13/03/2017. GERALDO RA-
MOS SOARES. Coordenador. Ratificação em 14/03/2017. JOAO
CARLOS SALLES PIRES DA SILVA. Reitor. Valor Global: R$
80.112,50. CNPJ CONTRATADA : 14.645.162/0001-91 FUNDA-
CAODE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO.

(SIDEC - 15/03/2017) 153038-15223-2017NE800073

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 - UASG 158196

Número do Contrato: 2/2015.
Nº Processo: 23096.000333/1721.
PREGÃO SISPP Nº 3/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE CAMPINA -GRANDE. CNPJ Contratado:
11105408000144. Contratado : F.F. CONTROLE E CERTIFICACAO
LTDA-- EPP. Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva
de Cabine de Segurança Biológica (CSB II B2). Fundamento Legal:
Lei 8.666/93 e outros. Vigência: 13/03/2017 a 13/03/2018. Data de
Assinatura: 13/03/2017.

(SICON - 15/03/2017) 158196-15281-2017NE000029

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 31/2017 - UASG 158196

Nº Processo: 23096005602/17-54 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de material de Consumo Médico Hospitalar (Tubos). Total de
Itens Licitados: 00042. Edital: 16/03/2017 de 08h00 às 11h30 e de
13h30 às 17h00. Endereço: Rua Carlos Chagas, S/n São José - CAM-
PINA GRANDE - PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/158196-05-31-2017. Entrega das Propostas: a partir de 16/03/2017
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
29/03/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.

DAISY FERREIRA RIBEIRO
Equipe de Apoio

(SIDEC - 15/03/2017) 158196-15281-2017NE000029

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ divulga convênios de estágio curri c u l a r.

CONVENIADO CNPJ VIGÊNCIA
ARCHITECHNE CONSTRUÇÕES LTDA -ME 07.520.179/0001-57 13/02/2017 A 12/02/2021
E.LIFE MONITOR ESTUDOS DE MERCACO LTDA 06.301219/0001-98 03/02/2017 A 02/02/2021
PROPONO CONSULTORIA EXECUTIVA 13.309.246/0001-91 08/02/2017 A 07/02/2021
EMPRESA QUANTA CONSULTORIA LTDA 05.314.789/0001-79 15/02/2017 A 14/02/2021

RCM ESTRUTURAS METALICAS S/S - EPP 35.246.768/0001-24 02/01/2017 A 01/01/2021
INSTITUTO TERRAMAR DE PESQUISA E ASSESSORIA A PESCA
A RT E S A N A L

73.038.019/0001-60 17/02/2017 A 16/02/2021

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -SESC/AR/CE 03.612.122/0001-27 16/01/2017 A 15/01/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 07.598.618/0001-44 07/02/2017 A 06/02/2021
SOCIEDADE CEARENSE DE TERAPIA INTENSIVA 41.457.151/0001-50 08/02/2017 A 07/02/2021
SILVIA E BRAGA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 01.282.436/0001-83 03/03/2017 A 02/03/2021
TRATA FRANCHISING EIRELI 24.375.512/0001-09 06.02.2017 A 05.02.2021
OTOS CENTRO DE PROCEDIMENTOS E ESPECIALIDADES MEDI-
COS

05.979.156.0001-80 20.02.2017 A 19.02.2021

AF ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA - ME 02.306.896/0001-67 02.03.2017 A 02.03.2021

Clecio
Riscado


